
 
DESPACHO 

 

ASSUNTO: “Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de 

emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da 

carreira e categoria de assistente técnico - higiene e segurança no trabalho” 

 

 

Considerando que: 

1 - Por deliberação da Câmara Municipal de Amarante n.º 64/2022, de 18 de 

fevereiro, foi autorizada a abertura do procedimento concursal destinado à seleção e 

recrutamento de 1 (um) assistente técnico, na área da “Higiene e Segurança no 

Trabalho”, para posterior constituição de relação jurídica de emprego público na 

modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 

a afetar à DARH, previsto e não ocupado, no Mapa de Pessoal desta Câmara 

Municipal; 

2 – Em cumprimento da referida deliberação foi proferido, em 9 de março de 2022, 

no exercício de competências em matéria de gestão e direção de recursos humanos 

do Município, conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, despacho de abertura do 

procedimento concursal; 

3 – A abertura do procedimento foi publicitada por Aviso (extrato) n.º 6413/2022, 

publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 62, de 29 de março e na Bolsa de 

Emprego Público, referência OE202203/0918; 

4 – Foram rececionadas 31 candidaturas, das quais 16 foram admitidas ao 1.º 

método de seleção (Prova de Conhecimentos escrita); 

5 - Corrigidas as provas de conhecimento escritas e apreciados os resultados obtidos, 

o Júri deliberou, por unanimidade excluir a totalidade dos candidatos, nos termos do 

ponto 9 do aviso de abertura, e conforme disposto no n.º 9 do artigo 9.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril, “cada um dos métodos de seleção tem carater 

eliminatório, consideram-se excluídos do procedimento concursal os/as 

candidatos/as que não compareceram à Prova de Conhecimentos, bem como os que 

obtiveram uma valoração inferior a 9,50 valores”;  

6 – Mais deliberou o Júri do procedimento, propor a cessação do procedimento 

concursal, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 125-A/2019, 

de 30 de abril, na sua versão atualizada, considerando a inexistência de candidatos 

à prossecução do procedimento (conforme Ata n.º 3). 



 
 

 

Assim, 

Determino, ao abrigo das competências que me são conferidas pela alínea a) do n.º 

2 do artigo 35.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com a sua atual 

redação, a cessação do procedimento concursal publicitado por Aviso (extrato) 

n.º 6413/2022, publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 62, de 29 de março 

e na Bolsa de Emprego Público, referência OE202203/0918, nos termos da alínea a) 

do n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 125-A/2019, de 30 de abril, na sua versão 

atualizada, considerando a inexistência de candidatos à prossecução do 

procedimento. 

 

Nestes termos, 

Considerando que se mantêm os pressupostos constantes da Informação da DARH 

registada através do Fdoc n.º 1162/2022 INT, e que se mantém em tudo a 

autorização já concedida para o efeito pela Câmara Municipal aquando da sua 

deliberação de 18 de fevereiro já referida, 

Determino ainda a abertura de novo procedimento concursal comum para a 

constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de 

trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 

preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente 

técnico - higiene e segurança no trabalho, nos mesmos termos e com os 

fundamentos constantes do meu despacho exarado em 9 de março de 2022. 

 

- À DARH, para diligenciar as publicitações e comunicações devidas. 

 

Amarante, 5 de julho de 2022. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

José Luís Gaspar Jorge 
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